
LEI MUNICIPAL N.º 6.632, DE 11 DE OUTUBRO DE 2007.

Inclui metas nas Leis n.º 6.256/06 – PPA 2006/2009 e  
6.450  –  LDO/2007  e  autoriza  abertura  de  Crédito  
Especial  no  Orçamento  da  Fundescar  de  2007,  no  
valor de R$ 9.000,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica incluída no Anexo de Metas e Prioridades das Leis n.ºs  6.256/06  - 
PPA 2006/2009 e 6.450/06 – LDO/2007, no órgão, unidade, função, sub-função e programa 
orçamentários, com a classificação e especificação do objeto, descritas nesta Lei, a seguinte 
meta:

a) Orgão:  17 – FUNDESCAR;  Unidade: 01 – Administração da FUNDESCAR; 
Função:  28  – Encargos  Especiais; Sub-função: 846  –  Outros  Encargos  Especiais; 
Programas: 0584 – Outras Despesas e Encargos da Administração; Ação: Sentença Judicial; 
Meta: Prover recursos para o pagamento de sentenças judiciais.  Recurso: Próprios. 

Art. 2º  Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no Orçamento da 
Fundescar do corrente exercício, para pagamento de Sentenças Judiciais no valor de 9.000,00 
(nove mil reais), com a seguinte classificação:

17 - FUNDESCAR
1701 - Administração  da FUNDESCAR

1701.288460584.xxxx - Sentença Judicial
xxxx/333909100000000 -  Sentenças Judiciais........................................... R$  9.000,00

                                                   
Art. 3º Servirá de cobertura para o Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, a 

redução de saldo da seguinte dotação: 

   17 - FUNDESCAR
   1701 - Administração Geral 

   1701.041220030.7001 - Reequipamento da Administração
2032/344905200000000 - Equipamento e Material Permanente................. R$  1.590,00

1701.041220030.8006 - Manutenção da Administração da Fundação
671/333901400000000 - Diária – Pessoa Civil.......................................... R$ 173,92



674/333903300000000 - Passagens e Despesas com Locomoção...........R$ 122,45
677/333903600000000 - Outros Serv. de Terceiros – PF.......................... R$ 77,40
678/333903900000000 - Outros Serv.de Terceiros – PJ........................... R$ 1.406,47

2115/333904700000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas...............R$ 900,00

170104.122.0030.8007 - Qualificação e Requalificação do Pessoal
711/333903000000000 - Material de Consumo......................................... R$ 100,00
715/333903300000000 - Passagens e Desp. com Locomoção................. R$ 100,00
713/333903600000000 - Outros Serv. de Terceiros- PF............................ R$ 50,00
717/333903900000000 - Outros Serv.de Terceiros – PJ........................... R$  100,00

1701.999999999.9999 - Reserva de Contingência
1073/399999900000000 - Reserva de contingência.................................... R$ 2.300,00

1702 - Departamento Cultural
1702.133920282.8008 - Manutenção do Departamento Cultural

919/333903000000000 - Material de Consumo......................................... R$ 100,00
920/333903100000000 - Premiações Cult., Artísticas, Científicas............. R$ 100,00
921/333903600000000 - Outros Serv. de Terceiros – P Física.................. R$ 100,00
922/333903900000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ..................... R$ 100,00

1702.133920282.8009 - Auxílio Financeiro a Eventos Entidades e
925/333504100000000 - Contribuições..................................................... R$ 100,00
924/333504300000000 - Subvenções Sociais........................................... R$  100,00

926/333903000000000 - Material de Consumo......................................... R$ 100,00
927/333903600000000 - Outros Serviços de Terceiros- PF...................... R$ 100,00
929/333903900000000 - Outros Serviços de Terceiros- PJ....................... R$ 100,00

1703 - Departamento Esportivo
1703.278120233.8001 - Promoções de Eventos de Recreação e Lazer

1031/333903000000000 - Material de consumo.......................................... R$ 100,00
1036/333903200000000 - Material de Distribuição Gratuita........................ R$ 100,00
1037/333903300000000 - Passagens e Despesa com Locomoção.............R$ 100,00
1039/333903600000000 - Outros Serviços de Terceiros- PF...................... R$ 100,00

1703.278120561.8005 - Apoio Desenvolv. Do Desporto Comunitário
1048/333903000000000 - Material de Consumo......................................... R$ 200,00
1052/333903200000000 - Material de Distribuição Gratuita........................ R$ 200,00
1057/333903300000000 - Passagens e Despesas com Locomoção...........R$ 200,00
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1060/333903600000000 - Outros Serviços de Terceiros- PF...................... R$ 179,76
                                   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de outubro de 2007.

                ALEXANDRE A. GOELLNER
                 Prefeito 

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

ISOLDE MARIA DIAS
Secretária da Administração
ATV/CBS
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